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Proposta de Decreto Legislativo Regional 

 
Estabelece as regras relativas à atribuição do acréscimo ao salário mínimo nacional, 

do complemento de pensão e da remuneração complementar 

 

Em 2000, foram criados, na Região Autónoma dos Açores, os regimes relativos ao 

acréscimo ao salário mínimo nacional no valor de 5%, ao complemento de pensão e 

a remuneração complementar, a atribuir a todos os que se encontram abrangidos 

pelos respectivos âmbitos de aplicação e cujos rendimentos se fixam aquém dos 

montantes legalmente estabelecidos como valor de incidência do imposto sobre o 

rendimento das pessoas singulares (IRS) e, como tal, não beneficiam do 

desagravamento fiscal instituído pelo Decreto Legislativo Regional nº 2/99/A, de 20 

de Janeiro. 

 

A criação daqueles regimes remuneratórios constam dos Decretos Legislativos 

Regionais nº.s 1/2000/A, 2/2000/A e 3/2000/A, todos de 12 de Janeiro, diplomas que 

visam, por um lado, atenuar a diferença do nível do custo de vida nos Açores em 

relação ao continente e, por outro, proceder à correcção de desigualdades 

resultantes do baixo valor das remunerações ou pensões auferidas por uma faixa da 

população residente nos Açores, traduzindo-se numa medida de justiça social, já 

que se pretende que todos sintam os efeitos directos ou indirectos do 

desagravamento fiscal corporizado naquele diploma. 

 

Decorrido mais de um ano após a respectiva entrada em vigor, verificou-se a 

necessidade de se proceder a uma significativa alteração de alguns dos normativos 

referentes ao complemento de pensão e remuneração complementar, por forma a 
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contemplar as lacunas e as dúvidas suscitadas pela implementação daqueles 

regimes, o que veio a merecer consagração legal através do artigo 16º do Decreto 

Legislativo Regional nº 8/2001/A, de 21 de Maio, diploma que aprova o Orçamento 

da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2001. 

 

Com o presente diploma visa-se, por um lado, fundir os três diplomas num único, no 

qual se procede a nova sistematização decorrente desse facto e onde se inclui as 

alterações entretanto verificadas, o que facilita a sua leitura e compreensão e, por 

outro, cria-se uma norma prevendo a faculdade de o Governo Regional proceder à 

actualização dos montantes dos complemento de pensão, remuneração 

complementar e escalões de incidência, nos precisos termos em que se encontram 

previstos no artigo 15º. 

 

Assim, nos termos da alínea t) do artigo 60º do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores, o Governo Regional apresenta a Assembleia 

Legislativa Regional, a seguinte proposta de Decreto Legislativo Regional: 

 

Capítulo I 
 

Objecto e âmbito 
 

Artigo 1º 
Objecto 

 

O presente diploma estabelece as regras relativas à atribuição, na Região Autónoma 

dos Açores, do acréscimo ao salário mínimo nacional, do complemento de pensão e 

da remuneração complementar. 
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Artigo 2º 
Âmbito 

 

São abrangidos pelo regime a que se refere o artigo anterior todos os trabalhadores, 

pensionistas e aposentados que tenham residência permanente na Região 

Autónoma dos Açores. 

 

Capítulo II 
 

Acréscimo do salário mínimo nacional 
 

Artigo 3º 
Acréscimo do salário mínimo nacional 

 

1. Os valores da remuneração mínima mensal garantida, estabelecidos por Lei Geral 

da República, passam a ter, na Região Autónoma dos Açores, um acréscimo de 5%. 

 

2. O disposto no número anterior aplica-se quer aos trabalhadores do serviço 

doméstico, quer aos trabalhadores dos restantes sectores. 
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Capítulo III 
 

Complemento de pensão 
 

Artigo 4º 
Criação do complemento de pensão 

 

1. É criado um complemento mensal de pensão para os pensionistas cuja residência 

permanente seja na Região Autónoma dos Açores. 

 

2. Beneficiam de idêntico complemento os que aufiram pensões de sistemas de 

segurança ou protecção social estrangeiros, cumulativamente ou não com pensões 

nacionais. 

 

3. O complemento a que se refere o nº 1 abrange, ainda, os pensionistas do regime 

geral da segurança social que aufiram ajudas comunitárias à cessação de 

actividade, designadamente os produtores agrícolas abrangidos pela Portaria nº 

32/95, de 11 de Maio, cujas ajudas deverão entrar no cálculo para atribuição do 

respectivo complemento de pensão. 

 

4. Para efeitos do presente diploma, consideram-se pensionistas os beneficiários 

que aufiram de pensões, isolada ou conjuntamente, dos regimes de segurança 

social, incluindo os da pensão social e de invalidez, as doenças profissionais, os 

aposentados da função pública, os pensionistas de sobrevivência e os beneficiários 

de pensões de outros sistemas de protecção social, incluindo as pensões por 

acidentes de trabalho. 
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Artigo 5º 
Atribuição 

 

O complemento de pensão é atribuído mediante requerimento apresentado pelo 

interessado, sendo pago pelos serviços regionais da segurança social em 14 

mensalidades, das quais 2 no mês de Julho e 2 no mês de Dezembro. 

 

Artigo 6º 
Montante 

 

1. O complemento mensal de pensão é de 6.400$00 (31,92 €). 

 

2. O montante efectivo a abonar e determinado de acordo com as seguintes regras: 

 

a) A totalidade para aqueles cuja pensão seja inferior ou igual ao salário mínimo 

nacional; 

b) 90% para aqueles cuja pensão seja superior ao salário mínimo nacional e inferior 

ou igual a 75.000$00 (374,10€); 

c) 70% para aqueles cuja pensão seja superior a 75 000$00 (374,10 €) e inferior ou 

igual a 100.000$00 (498,80 €); 

d) 50% para aqueles cuja pensão seja superior a 100.000$00 (498,80 € ) até ao 

limite em que a sua aplicação não resulte num rendimento tributável em sede de 

IRS. 

 

3. Sempre que da atribuição do complemento de pensão resultar uma mudança da 

taxa de incidência do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS), 

devidamente comprovada pelo beneficiário, será garantido sobre o montante ilíquido 
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apurado nos termos do número anterior um acréscimo de complemento de pensão 

correspondente a 25% do quantitativo referido no nº 2. 

 

Artigo 7º 
Beneficiários 

 

São beneficiários do complemento de pensão todos aqueles que se encontrem 

abrangidos pelo artigo 4º, cujos montantes globais auferidos se integrem no disposto 

no nº 2 do artigo 6º. 

 

Artigo 8º 
Cabimento orçamental 

 

No Orçamento Regional existirá, em rubrica própria, a verba necessária à satisfação 

da execução do complemento de pensão, sob a designação de "Complemento de 

pensão". 

 

Artigo 9º 
Prova de pensão auferida e prova de residência 

 

1. De Janeiro a Março de cada ano, os beneficiários apresentarão nos serviços da 

segurança social, documento que comprove o quantitativo que auferem, referente a 

pensão ou pensões que lhes dá o direito ao complemento de pensão, excluindo 

aquelas que sejam do conhecimento oficioso daquela entidade. 

 

2. Todos os pensionistas referidos no artigo 4º deverão, na data mencionada no 

número anterior, fazer prova de possuírem residência permanente na Região. 
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3. Qualquer cidadão que passe a situação de pensionista e reuna as condições para 

beneficiar do complemento de pensão deve apresentar, nos 90 dias subsequentes, 

os documentos que comprovem o quantitativo da respectiva pensão e prova de 

residência, respectivamente, nos termos dos números anteriores. 

 

4.O requerimento referido no número anterior poderá ainda ser apresentado em 

qualquer momento para alem daquele prazo, processando-se neste caso o 

respectivo complemento a partir da data da sua apresentação. 

 

Capítulo IV 
 

Remuneração complementar 
 

Artigo 10º 
Remuneração complementar 

 

1. É criada uma remuneração complementar, abonada em 14 mensalidades e 

actualizável anualmente nos termos do artigo 14º. 

2. À remuneração complementar é aplicável o regime da remuneração base quanto 

a ferias, faltas e processo de pagamento, sobre ela incidindo os descontos 

obrigatórios previstos na lei. 
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Artigo 11º 
Beneficiários 

 

Beneficiam da remuneração complementar os funcionários, os agentes e os 

contratados a termo certo da administração pública regional e local, que exerçam 

funções na Região Autónoma dos Açores, cuja remuneração seja igual ou inferior à 

do índice 380. 

 

Artigo 12º 
Montante 

 

1. O montante mensal da remuneração complementar e de 9.100$00 (45,39 €). 

 

2. O montante efectivo a abonar e determinado de acordo com as seguintes regras: 

 

a) A totalidade para aqueles cuja remuneração seja inferior ao índice 137; 

b) 90% para aqueles cuja remuneração esteja compreendida entre os índices 137 e 

180, inclusive; 

c) 85% para aqueles cuja remuneração esteja compreendida entre os índices 181 e 

204, inclusive; 

d) 80% para aqueles cuja remuneração esteja compreendida entre os índices 205 e 

224, inclusive; 

e) 70% para aqueles cuja remuneração esteja compreendida entre os índices 225 e 

249, inclusive; 

f) 60% para aqueles cuja remuneração esteja compreendida entre os índices 250 e 

269, inclusive; 
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g) 55% para aqueles cuja remuneração esteja compreendida entre os índices 270 e 

304, inclusive; 

h) 45% para aqueles cuja remuneração esteja compreendida entre os índices 305 e 

319, inclusive; 

i) 40% para aqueles cuja remuneração esteja compreendida entre os índices 320 e 

329, inclusive; 

j) 35% para aqueles cuja remuneração esteja compreendida entre os índices 330 e 

354, inclusive; 

k) 25% para aqueles cuja remuneração esteja compreendida entre os índices 355 e 

380, inclusive; 

 

3. Sempre que da aplicação do disposto no número anterior resultar uma mudança 

da taxa de incidência do Imposto sobre o Rendimento das pessoas Singulares (IRS), 

será garantido mediante requerimento do interessado e sobre o montante apurado 

um acréscimo de remuneração complementar correspondente a 25% do quantitativo 

referido no nº 2. 

 

Artigo 13º 
Índices 

 

1. Os índices referidos no número anterior reportam-se à escala remuneratória das 

carreiras do regime geral da função pública. 

 

2. Para efeitos de aplicação do artigo anterior, os índices do pessoal integrado em 

carreiras específicas da Região, do regime especial e em corpos especiais são 

convertidos em montante remuneratório idêntico aos índices da escala indiciária do 

regime geral da função pública. 
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Capítulo V 
 

Disposições Gerais e Transitórias 
 

Artigo 14º 
Actualização de montantes 

 

1. Os montantes a que se referem o nº 1 do artigo 6º e o nº 1 do artigo 13º do 

presente diploma, são anualmente actualizados mediante resolução do Governo 

Regional, com produção de efeitos a 1 de Janeiro de cada ano. 

 

2. Os escalões de incidência remuneratória a que se referem as alíneas b) a d) do 

artigo 6º do presente diploma podem ser actualizados mediante resolução do 

Governo Regional. 

 

Artigo 15º 
Legislação revogada 

 

1. São revogados os Decretos Legislativos Regionais nºs 1/2000/A, 2/2000/A e 

3/2000/A, todos de 12 de Janeiro, e o artigo 16º do Decreto Legislativo Regional nº 

8/2001/A, de 21 de Maio. 

 

2. Os regimes estabelecidos naqueles diplomas mantêm-se em vigor ate a data da 

entrada em vigor do presente diploma. 
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Artigo 16º 
Entrada em vigor 

 

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2002. 

 

Aprovada em conselho do Governo Regional, Ponta Delgada 15 de Outubro de 

2001. 

 

O Presidente do Governo Regional dos Açores: Carlos Manuel Martins do Vale 

César. 
 

 
a) Departamento Governamental 
b) Direcção Regional 

11 


	Capítulo I
	Objecto e âmbito
	Artigo 1º

	Objecto
	Artigo 2º
	
	
	
	
	Âmbito





	Capítulo II

	Acréscimo do salário mínimo nacional
	
	
	Artigo 3º
	
	
	Acréscimo do salário mínimo nacional





	Capítulo III

	Artigo 4º
	
	
	
	
	
	Criação do complemento de pensão




	Artigo 5º


	Atribuição
	Artigo 6º

	Montante
	Artigo 7º

	Beneficiários
	Artigo 8º
	
	
	
	
	Cabimento orçamental





	Artigo 9º
	
	
	
	
	Prova de pensão auferida e prova de residência





	Capítulo IV

	Remuneração complementar
	Artigo 10º
	
	
	
	
	Remuneração complementar





	Artigo 11º
	
	
	
	
	Beneficiários






	Artigo 12º
	
	
	
	
	
	Montante





	Artigo 13º
	
	
	
	
	Índices





	Capítulo V
	Artigo 14º
	
	
	
	
	Actualização de montantes



	Artigo 15º



	Legislação revogada
	Artigo 16º

	Entrada em vigor

